
 
ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Apelação Cível nº 0028151-08.2007.815.0011
Relator:   Dr. João Batista Barbosa, Juiz Convocado em substituição ao
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz
Apelante:  Maria das Graças de Oliveira
Advogado: Maria Rodrigues Sampaio
Apelado:  Durval Macedo Júnior e Jimena de Castro Meira Macedo
Advogado: Wellington Alves de Andrade

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL -  RESCISÃO DE CONTRATO
DE  COMPRA  E  VENDA  DE  IMÓVEL  E
REPARAÇÃO  DE  PERDAS  E  DANOS  C/C
IMISSÃO  DE  POSSE.  JULGAMENTO  EXTRA
PETITA.  INOCORRÊNCIA.  CERCEAMENTO  DE
DEFESA  E  MÉRITO  QUE  SE  CONFUNDEM.
ANÁLISE  CONJUTA.  COMPRA  E  VENDA  DE
IMÓVEL.  PREÇO.  PAGAMENTO  PARCIAL.
RESCISÃO.  MULTA  CONTRATUAL  DEVIDA.
INDENIZAÇÃO  NA  FORMA  DE  ALUGUÉIS.
VALIDADE.  RESTITUIÇÃO  DO  VALOR  PAGO
PELO  PROMISSÁRIO  COMPRADOR
DEVIDAMENTE  CORRIGIDO.  RECONVENÇÃO.
IMPROCEDÊNCIA.  PROVIMENTO PARCIAL  DO
APELO.

 Nulidade  da  sentença  inocorrente.  Decisão
que não é extra petita. Provimento sentencial que
guarda  relação  direta  com o  pleito  formulado  na
inicial  indenizatória  por  perdas  e  danos,
correspondendo aos valores da locação durante o
período em que a recorrente residiu no imóvel, nos
moldes delineados na exordial. 
 O  contrato  de  compra  e  venda  de  imóvel
deve ser rescindido ante a prova de que o preço
não foi pago de forma integral. 
 Havendo rescisão da promessa de compra e
venda  o  promissário  comprador  tem  direito  à
restituição  de  todo  o  valor  pago  devidamente
corrigido,  com  desconto  apenas  do  percentual

Apelação Cível nº 0028151-08.2007.815.0011                                                                          1



estipulado a título de cláusula penal  devidamente
contratada. 
 O  pedido  reconvencional  mostra-se
improcedente,  ante  a  incompatibilidade  com  o
pedido principal que visa a rescisão contratual.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fls. 244.

I - RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta pela Maria das Graças
de Oliveira, insurgindo-se contra a sentença (fls. 197/201) prolatada pelo
Juízo  da 7a Vara da  Comarca  de Campina  Grande,  que,  nos autos  da
“Ação de Rescisão de Contrato de Compra e Venda c/c Perdas e Danos”
movida por  Durval Macêdo Júnior e Jimena de Castro Meira Macêdo,
julgou  procedente  o  pedido  formulado  pela  parte  autora  para  fins  de
“rescindir o contrato de compra e venda do imóvel […]; condenar a ré ao
pagamento da multa contratual de 20% do valor contratado, bem como ao
aluguel de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais, durante o período de julho
de 2005 até o mês de efetiva desocupação do imóvel […], bem como julgou
improcedente  a  reconvenção  interposta  pela  promovida,  diante  da
incompatibilidade de pedido com o feito principal.

Em  suas  razões  (fls.  143/157),  a  apelante  suscita,
preliminarmente, a nulidade da sentença seja por julgamento  extra petita,
seja por cerceamento de defesa, bem assim, levanta, também, a tese de
suposta  contradição  entre  a  fundamentação  e  o  dispositivo  da  decisão
vergastada. No mérito, sustenta que não poderia a parte autora pleitear o
desfazimento do negócio, vez que existem reparos a serem feitos no imóvel
objeto  da  controvérsia,  que  comprometem a  liberação  do  saldo  de  seu
FGTS. De modo que, reiterou os termos da reconvenção e, ao final, pugnou
pela reforma da sentença recorrida.

Contrarrazões  às  fls.  226/229,  através  das  quais  os
recorridos pugnam pela manutenção da sentença. 

A Procuradoria  de Justiça,  em cota (fls.  234/237),  pugnou
pela  rejeição  das  preliminares  e,  no  mérito,  afirmou  inexistir  interesse
público que justifique a intervenção ministerial.

É o relatório.

II - VOTO.

ADMISSIBILIDADE.
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Presentes  os  pressupostos  intrínsecos  —  cabimento,
legitimidade e interesse para apelar  — e extrínsecos — tempestividade,
regularidade  formal,  dispensa  de  preparo  ante  a  gratuidade  deferida  e
inexistência  de  fato  impeditivo  ou  extintivo  do  direito  de  recorrer  — do
recurso interposto.

PRELIMINARES

DO  ALEGADO  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA  –
INOCORRÊNCIA.

Sustenta  a  recorrente  que  teria  o  juízo  de  primeiro  grau
condenado em pagamento de aluguéis no valor de R$ 300,00 (trezentos
reais), o que não fora requerido na exordial.

Sem razão a apelante.

Com efeito, observo que na exordial os autores indicaram os
valores que pretendiam ver restituídos, à título de alugueres, ou seja, houve
expressa indicação do quantum de R$ 300,00 (trezentos reais) devido por
mês de inadimplemento (fls. 04/05), totalizando R$ 17.800,00 (dezessete
mil e oitocentos reais). De modo que, ainda que esse pedido não estivesse
especificado pelos autores, o julgador apenas conferiu o devido contorno
ao pedido formulado, fazendo a devida adequação.

Portando,  não  há  julgamento  extra  petita,  pois  a  lide  foi
decidida  nos  exatos  termos  em que  foi  proposta,  havendo  congruência
entre a decisão, o pedido e a causa de pedir.

Ressalte-se que o STJ firmou entendimento no sentido não
há julgamento extra petita quando a decisão representa mera consequência
lógica  do  julgado,  estando  seus  contornos  dentro  do  limite  da
prestação jurisdicional.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
DECOMPLEMENTAÇÃO  ACIONÁRIA.  EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,CONTRADIÇÃO  OU
OBSCURIDADE.  NÃO  OCORRÊNCIA.  VIOLAÇÃO
DO ART. 5º, I,DA CF/88. ÍNDOLE CONSTITUCIONAL.
JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.
PREQUESTIONAMENTO.  AUSÊNCIA.  SÚMULA
211/STJ.  -  Ausentes  os  vícios  do art.  535  do CPC,
rejeitam-se  os  embargos  dedeclaração.  -  A  matéria
sobre  a  qual  o  Tribunal  de origem teria  deixado  de
semanifestar,  art.  5º,  I,  da  CF/88  -  princípio  da
isonomia – é de índole constitucional,  cujo exame e
valoração refoge ao examedesta Corte Superior. - Não
há  julgamento  extra  petita  quando  a  decisão
representa mera consequência lógica do julgado,
estando  seus  contornos  dentro  do  limite  da
prestação  jurisdicional.  -  A  ausência  de  decisão
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acerca dos argumentos invocados pelaagravante em
suas  razões  recursais,  apesar  da  interposição
deembargos  de  declaração,  impede  o  conhecimento
do recurso especial. - Agravo não provido. 

(STJ   , Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de
Julgamento:  26/06/2012,  T3  -  TERCEIRA  TURMA)
(grifos e destaques de agora).

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DECOMPENSAÇÃO
POR DANOS MORAIS CUMULADA COM PERDAS E
DANOS. JULGAMENTOEXTRA PETITA. AUSÊNCIA.
- Não há julgamento extra petita quando a decisão
representa mera consequência lógica do julgado,
estando  seus  contornos  dentro  do  limite  da
prestação jurisdicional. - Agravo não provido.

(STJ   , Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de
Julgamento:  19/04/2012,  T3  -  TERCEIRA  TURMA)”
(grifei).

DO ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA EM RAZÃO
DA  AUSÊNCIA  DE  PRODUÇÃO  DE  PROVA  PERICIAL  E
TESTEMUNHAL.

Sustenta a recorrente que houve cerceamento de defesa, ao
passo que o Juízo a quo não oportunizou a realização de provas pericial e
testemunhal, as quais serviriam para comprovar o seu direito.

Porém a aludida preliminar se confunde com o mérito e, com
este será analisado.

DO MÉRITO

DA LIDE PRINCIPAL

Conforme se vê dos autos, as partes firmaram contrato de
compra  e  venda  do  imóvel  descrito  na  peça  exordial,  nas  condições  e
preços previstos na cláusula 1ª, cujo teor é o seguinte:

“O  compromitente  vendedor  obriga-se  a  vender  ao
compromissário comprador  do imóvel  acima descrito
pelo preço de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais)
onde será pago da seguinte forma R$ 8.000,00 (oito
mil  reais)  como  sinal  para  o  dia  10-06-2005,  R$
17.000,00 (dezessete mil  reais)  por FGTS junto a
Caixa Econômica Federal e o restante R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais) a ser pago quando da entrega do
imóvel” (fl. 18)

Restou  incontroverso  nos  autos,  que  a  parte  recorrente
adimpliu a primeira e terceira parcelas do contrato, restando pendente de
quitação a parcela intermediária no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil
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reais), a qual seria adimplida por meio de utilização do saldo do seu FGTS,
junto à CEF – Caixa Econômica Federal.

Porém, a apelante não fez prova mínima no sentido de que
tenha formulado pedido de liberação da aludida quantia, junto à CEF, nem
tampouco de que a aludida instituição financeira tenha negado a liberação
do aludido  recurso  em razão  de pendências  estruturais  sobre  o imóvel,
ônus que lhe incumbia, a teor do disposto no art. 333, II, do CPC. 

 Ao contrário, os documentos de fls. 180/183 comprovam a
inexistência  de  proposta  para  liberação  do  FGTS,  ao  passo  que  o
documento de fl. 185 não faz qualquer menção de sua finalidade.

Com efeito, cabe ressaltar que em casos como em tela, onde
se busca a rescisão de contrato por descumprimento da avença em razão
do não pagamento da parcela  intermediária  do contrato  sobre o imóvel,
cujos recursos deveriam advir de liberação do FGTS da recorrente, bastava
que a parte demandada/recorrente comprovasse requerimento junto à CEF
para  liberação  do  saldo  do  FGTS,  bem  assim  a  negativa  da  aludida
instituição por meio de laudo ou parecer técnico, sendo desnecessária a
produção de provas pericial ou testemunhal para o deslinde do feito.

De mais a mais, a alegação de vícios estruturais no imóvel
não  se  sustentam,  mesmo  porque  a  promovida  recebeu  o  imóvel  sem
qualquer  ressalva,  somado ao fato  de que os serviços ainda pendentes
sobre o imóvel foram feitos, a teor da cláusula 9ª (fl. 20), o que afasta por
completo a alegação de que não obtivera a liberação do saldo do fundo de
garantia por tempo de serviço por culpa dos recorridos.

De mais disso, não se pode olvidar que o juiz é o destinatário
da prova, podendo deferir ou indeferir as diligências que julgar pertinentes
ou não para formar sua convicção, a teor do disposto no art. 130 do CPC.

Ademais, vige no nosso ordenamento jurídico o princípio da
persuasão racional ou da livre convicção motivada do juiz, positivado no art.
131  do  Código  de  Processo  Civil,  possibilita  ao  magistrado  apreciar
livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos, desde
que o faça de modo fundamentado.

Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
DILAÇÃO  PROBATÓRIA.  DESNECESSIDADE.
MATÉRIA  EXCLUSIVAMENTE  DE  DIREITO.
CONTRATOTEMPORÁRIO  DE  TRABALHO.
RESCISÃO  UNILATERAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO.
POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ.
SEGURANÇA  DENEGADA.  1.  Versando  a
controvérsia acerca de questão exclusivamente de
direito,  e  estando  presentes  nos  autos  todos  os
elementos  fáticos  necessários  à  adequada
compreensão  da  controvérsia,  não  há  falar  em
necessidade de dilação probatória. [...].
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(STJ  -  MS:  16753  DF  2011/0102130-0,  Relator:
Ministro  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  Data  de
Julgamento:  08/08/2012,  S1  -  PRIMEIRA  SEÇÃO,
Data  de  Publicação:  DJe  17/08/2012)  (GRIFOS  DE
AGORA).

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  ADMINISTRATIVO.
CONCURSO  PÚBLICO.  INDEFERIMENTO  DA
PROVA  PERICIAL.  PRINCÍPIO  DO  LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO. CERCEAMENTO DE
DEFESA. INVERSÃO DO JULGADO QUE, NO CASO,
DEMANDARIA  O  REEXAME  DO  CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO.  1.  Cumpre  ao  magistrado,
destinatário  da  prova,  valorar  sua  necessidade,
conforme  o  princípio  do  livre  convencimento
motivado. Assim, não há violação ao arts. 130 e 131
do CPC quando o juiz, em decisão adequadamente
fundamentada,  defere ou  indefere  a  produção de
provas,  seja  ela  testemunhal,  pericial  ou
documental. [...] 3. Agravo regimental a que se nega
provimento.

(STJ  -  AgRg  no  AREsp:  444634  SP
2013/0400212-9,  Relator:  Ministro  SÉRGIO
KUKINA, Data de Julgamento: 10/12/2013, T1
- PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe
04/02/2014) (negritei).

Nesse  cenário,  a  recorrente  está  em  mora  para  com  o
pagamento da parcela intermediária, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete
mil  reais),  há  aproximadamente  07  (sete)  anos,  se  levarmos  em
consideração a data do registro de averbação da construção, o qual teve
regular  licença  para  construção  e  habite-se  fornecido  pela  Prefeitura
Municipal de Campina Grande (fl. 22).

Logo, a rescisão contratual com o retorno ao status quo ante
é medida que se impõe, devendo a recorrente suportar o ônus do valor das
perdas e danos na forma de aluguéis, cujo marco inicial é o mês de maio
de 2007, data do habite-se (fl. 22) e não a data do contrato como decidiu o
juízo  a  quo,  bem  assim  da  multa  contratual  pela  desistência  tácita  do
negócio.

Isso porque,  em não adimplindo o contrato durante longos
anos,  mostra-se  presente  a  desistência  tácita  do  negócio  por  parte  da
compradora/recorrente,  vez que quedou-se inerte durante todo o período
da inadimplência, vindo alegar vícios no imóvel somente agora por ocasião
de sua defesa.

Com efeito,  a  cláusula  3ª  (fl.  19)  prevê  que  em caso  de
desistência, a parte que der causa pagará multa contratual de 20% (vinte
por  cento)  do valor  do imóvel,  devendo,  pois,  a recorrente  arcar  com o
pagamento da aludida multa, ao passo que os recorridos deverão restituir o
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valor pago pela apelante, descontando apenas o percentual  estipulado a
título  de  cláusula  penal  devidamente  contratada  (fl.  19),  cujos  valores
deverão  ser  corrigidos  pelo  mesmo  índice  atribuídos  aos  aluguéis,  não
havendo que se falar em contradição entre a fundamentação e o dispositivo
da sentença vergastada. 

Nesse diapasão, havendo rescisão da promessa de compra
e venda o promissário comprador tem direito à restituição de todo o valor
pago, com desconto apenas do percentual estipulado a título de cláusula
penal devidamente contratada. 

Nesse sentido:

RESCISÃO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA -
CLÁUSULA QUE PREVÊ RESTITUIÇÃO DE 70% DE
TODO VALOR PAGO - DIREITO DO PROMISSÁRIO
COMPRADOR  DE  RECEBER  RESTITUIÇÃO
CONFORME  PACTUADO.  -  Havendo  rescisão  da
promessa  de  compra  e  venda  o  promissário
comprador tem direito à restituição de todo o valor
pago,  com  desconto  apenas  do  percentual
estipulado a título de cláusula penal devidamente
contratada.(TJ-MG - AC: 10145120485928001 MG ,
Relator:  Pedro  Bernardes,  Data  de  Julgamento:
08/04/2014,  Câmaras  Cíveis  /  9ª  CÂMARA  CÍVEL,
Data de Publicação: 14/04/2014) (negritei).

DA RECONVENÇÃO

O  pedido  reconvencional  mostra-se  improcedente,  ante  a
incompatibilidade com o pedido principal que visa a rescisão contratual.

Com  efeito,  na  reconvenção  pretende  a  recorrente  sejam
realizados os reparos no imóvel objeto da controvérsia, ao passo que os
apelados visam o desfazimento do negócio. 

Logo, promovida a rescisão contratual, as partes voltam ao
status quo ante, cujo imóvel retornará a posse dos apelados, não podendo
a recorrente pleitear os supostos reparos sobre o aludido bem. 

Nesse cenário, os pedidos são completamente incompatíveis
entre sí, não merecendo reparos a decisão recorrida nesse ponto.

III - DISPOSITIVO

Isto  posto,  REJEITO  as  preliminares  de  julgamento  extra
petita  e  de  cerceamento  de  defesa  e,  no  mérito,  DOU  PROVIMENTO
PARCIAL AO APELO para fixar o marco inicial da indenização na forma de
aluguéis como sendo o mês de maio de 2007, data do habite-se (fl. 22) e
não  a  data  do  contrato  como  decidiu  o  juízo  a  quo,  bem  assim  para
determinar  que  os  valores  pagos  pela  recorrente  sejam  corrigidos
monetariamente pelo INPC.
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Presidiu a Sessão o  Exma. Sra. Desa. Maria das Graças
Morais Guedes.   Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  João Batista
Barbosa (relator), Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio
da Cruz, a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Dr.
Ricardo  Vital  de Almeida,  Juiz  Convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Vilar  Souto  Maior,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 11 de novembro de 2014.

JUIZ CONVOCADO João Batista Barbosa

                                 RELATOR  
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